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PROJETO DE LEI  No                  , DE 2013 
(Do Sr. Major Fábio) 

 
 

Altera a Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, para dispor sobre 
a remuneração da hora 
suplementar, o pagamento, 
como hora extra, do tempo 
subtraído de intervalo 
assegurado por lei e o trabalho 
em câmaras frigoríficas ou em 
ambiente artificialmente frio. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 59 e a Seção VII do Capítulo I 

do Título III da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 59. ....................................................... 

§ 1º Do acordo individual ou da convenção 
ou acordo coletivo de trabalho deverá 
constar, obrigatoriamente, a importância da 
remuneração da hora suplementar, que será 
de, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) 
superior à da hora normal. 

..................................................................... 

§ 5º O desrespeito aos intervalos 
determinados pela lei acarreta o pagamento, 
como hora suplementar, do tempo que for 
subtraído desses intervalos.” (NR) 

..................................................................... 
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“Seção VII 

Do trabalho em câmaras frigoríficas ou em 
ambiente artificialmente frio” (NR) 

 

“Art. 253. Para os empregados que 
trabalham no interior das câmaras 
frigoríficas, para os que movimentam 
mercadorias do ambiente quente ou normal 
para o frio e vice-versa e para aqueles que 
trabalham em ambiente artificialmente frio, 
depois de uma hora e quarenta minutos de 
trabalho contínuo, será assegurado um 
período de vinte minutos de repouso, 
computado esse intervalo como de trabalho 
efetivo. 

Parágrafo único. Considera-se artificialmente 
frio, para os fins do presente artigo, o que for 
inferior, nas primeira, segunda e terceira 
zonas climáticas do mapa oficial do 
Ministério do Trabalho e Emprego, a 15º 
(quinze graus), na quarta zona a 12º (doze 
graus), e nas quinta, sexta e sétima zonas a 
10º (dez graus).” (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

O trabalho em ambiente artificialmente frio 

é, comprovadamente, penoso para o trabalhador, e o seu 

exercício por longos períodos acarreta risco para sua saúde. 

Por esse motivo, o art. 253 da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT) dispõe que aos empregados que trabalham 

no interior das câmaras frigoríficas e para os que 

movimentam mercadorias do ambiente quente ou normal 

para o frio e vice-versa, depois de 1 (uma) hora e 40 

(quarenta) minutos de trabalho contínuo, será assegurado um 

período de 20 (vinte) minutos de repouso, computado esse 

intervalo como de trabalho efetivo. 
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O parágrafo único do mesmo artigo, por sua 

vez, considera artificialmente frio, para os fins do presente 

artigo, o que for inferior, nas primeira, segunda e terceira 

zonas climáticas do mapa oficial do Ministério do Trabalho, 

Industria e Comercio, a 15º (quinze graus), na quarta zona a 

12º (doze graus), e nas quinta, sexta e sétima zonas a 10º (dez 

graus). 

A previsão do parágrafo único do art. 253 

levou o Judiciário trabalhista a, justificadamente, firmar 

entendimento no sentido de que o repouso determinado pelo 

caput não se destina apenas àqueles que trabalham no 

interior das câmaras frigoríficas ou que movimentam 

mercadorias do ambiente quente ou normal para o frio e vice-

versa, mas também aos empregados que laboram num 

ambiente artificialmente frio. 

A exigência dessa interpretação sistemática 

da lei, entretanto, pode deixar a saúde de muitos 

trabalhadores exposta a riscos, pois não são poucas as 

empresas que buscam brechas legais e interpretações literais 

para suprimir direitos de seus empregados. 

Nossa intenção, com essa proposta, é, 

portanto, firmar definitivamente no texto da lei a previsão de 

que o empregado que trabalha em ambiente artificialmente 

frio também tem direito ao intervalo de vinte minutos após 

uma hora e quarenta minutos de atividade. 

Na oportunidade, aproveitamos para suprir 

outra lacuna legal que diz respeito não apenas ao intervalo 

devido aos empregados já mencionados – que trabalham no 

interior das câmaras frigoríficas, que movimentam 

mercadorias do ambiente quente ou normal para o frio e vice-

versa ou que trabalham em ambiente artificialmente frio – 

mas a todos os demais intervalos previstos na legislação 

trabalhista. Trata-se da remuneração devida pela supressão 

ou redução do intervalo estabelecido em lei. 
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Ocorre que, em virtude de acréscimo 

promovido pela Lei nº 8.923, de 27 de agosto de 1994, o art. 

71 da CLT passou a estabelecer, no seu § 4º, que, quando o 

intervalo para repouso e alimentação não for concedido pelo 

empregador, este ficará obrigado a remunerar o período 

correspondente com um acréscimo de no mínimo 50% 

(cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora 

normal de trabalho. 

Até a edição dessa lei, a jurisprudência 

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho (TST) era no 

sentido de que o desrespeito ao intervalo mínimo entre dois 

turnos de trabalho, sem importar em excesso na jornada 

efetivamente trabalhada, não dá direito a qualquer 

ressarcimento ao obreiro, por tratar-se apenas de infração 

sujeita a penalidade administrativa (Súmula 88). Essa 

súmula, no entanto, foi cancelada em 1995, vigorando hoje a 

Súmula 307, segundo a qual, após a edição da Lei nº 

8.923/1994, a não concessão total ou parcial do intervalo 

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o 

pagamento total do período correspondente, com acréscimo de, 

no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal 

de trabalho. 

Desde então, o TST tem considerado que, 

por analogia, a previsão do art. 71, § 4º, de que o intervalo 

suprimido ou reduzido deve ser pago como hora extra, é 

aplicável a outras hipóteses, tais como o intervalo 

interjornadas de 11 horas, previsto no art. 66 da CLT, 

inclusive quando se tratar de regime ininterrupto de 

revezamento (Orientação Jurisprudencial da SDI-1 nº 355 e 

Súmula nº 110) e os intervalos a que faz jus o trabalhador 

rural, estabelecidos pelo art. 5º da Lei nº 5.889, de 8 de 

junho de 1973 (Orientação Jurisprudencial da SDI-1 nº 381). 

Nossa proposta é, portanto, acrescentar novo 

parágrafo ao art. 59 da CLT, para estabelecer que o 

desrespeito aos intervalos determinados pela lei acarreta o 
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pagamento, como hora suplementar, do tempo que for 

subtraído desses intervalos. 

No ensejo, propomos também nova redação 

para o § 1º do art. 59, que, com sua redação original, ainda 

prevê em 20% o acréscimo na remuneração da hora extra, 

quando, desde 1988, a Constituição Federal estabelece que 

esse percentual é de 50% (art. 7º, inciso XVI). 

Sendo esses os motivos que nos levam a 

submeter a presente proposta à apreciação desta Casa, 

rogamos aos nossos Pares apoio para a sua aprovação. 

 

                     Sala das Sessões, em        de                      de 2013 

  

 

 

Deputado MAJOR FÁBIO  
           DEM/PB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 

Da Jornada de Trabalho 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 59.  A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, 

em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e empregado, 

ou mediante contrato coletivo de trabalho. 

§ 1º  Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, 

obrigatoriamente, a importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 

20% (vinte por cento) superior à da hora normal. (Vide art. 7º, XVI da Constituição Federal de 

1988) 

§ 2º  Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela 

correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de 

um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite 

máximo de dez horas diárias. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001)  

§ 3º  Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 

compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o 

trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da 

remuneração na data da rescisão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.601, de 21/1/1998) 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367733&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 4° Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas extras. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

 

Art. 60.  Nas atividades insalubres, assim consideradas as constantes dos quadros 

mencionados no capítulo  "Da Segurança e Medicina do Trabalho", ou que neles venham a ser 

acrescidas por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quaisquer prorrogações só 

poderão ser acordadas mediante licença prévia das autoridades competentes em matéria de 

higiene do trabalho, as quais, para esse efeito, procederão aos necessários exames locais e à 

verificação dos métodos e processos de trabalho, quer diretamente, quer por intermédio de 

autoridades sanitárias federais, estaduais e municipais, com quem entrarão em entendimento 

para tal fim. (Expressão "Higiene e Segurança do Trabalho" alterada pela Lei nº 6.514, de 

22/12/1977) (Vide art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988) 

............................................................................................................................................. 
 

Seção III 

Dos Períodos de Descanso 

 

Art. 66.  Entre 2 (duas) jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 11 (onze) 

horas consecutivas para descanso. 

 

Art. 67.  Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de 24 (vinte e 

quatro) horas consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência pública ou necessidade 

imperiosa do serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo ou em parte. 

Parágrafo único. Nos serviços que exijam trabalho aos domingos, com exceção 

quanto aos elencos teatrais, será estabelecida escala de revezamento, mensalmente organizada 

e constando do quadro sujeito à fiscalização. 

 

Art. 68.  O trabalho em domingo, seja total ou parcial, na forma do art.67, será 

sempre subordinado à permissão prévia da autoridade competente em matéria de trabalho. 

Parágrafo único. A permissão será concedida a título permanente nas atividades 

que, por sua natureza ou pela conveniência pública, devem ser exercidas aos domingos, cabendo 

ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio expedir instruções em que sejam especificadas 

tais atividades. Nos demais casos, ela será dada sob forma transitória, com discriminação do 

período autorizado, o qual, de cada vez, não excederá de 60 (sessenta) dias. 

 

Art. 69.  Na regulamentação do funcionamento de atividades sujeitas ao regime 

deste Capítulo, os municípios atenderão aos preceitos nele estabelecidos, e as regras que 

venham a fixar não poderão contrariar tais preceitos nem as instruções que, para seu 

cumprimento, forem expedidas pelas autoridades competentes em matéria de trabalho. 

 

Art. 70.  Salvo o disposto nos artigos 68 e 69, é vedado o trabalho em dias feriados 

nacionais e feriados religiosos, nos termos da legislação própria. (Artigo com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 71.  Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é 

obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, 

de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder 

de 2 (duas) horas. 

§ 1º  Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, obrigatório um 

intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração ultrapassar 4 (quatro) horas. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365383&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365383&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º  Os intervalos de descanso não serão computados na duração do trabalho. 

§ 3º  O limite mínimo de 1 (uma) hora para repouso ou refeição poderá ser reduzido 

por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quando ouvida o Serviço de 

Alimentação de Previdência Social, se verificar que o estabelecimento atende integralmente às 

exigências concernentes à organização dos refeitórios, e quando os respectivos empregados não 

estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas suplementares. 

§ 4º  Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo, não for 

concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o período correspondente com 

um acréscimo de no mínimo cinqüenta por cento sobre o valor da remuneração da hora normal 

de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.923, de 27/7/1994) 

§ 5º Os intervalos expressos no caput e no § 1º poderão ser fracionados quando 

compreendidos entre o término da primeira hora trabalhada e o início da última hora trabalhada, 

desde que previsto em convenção ou acordo coletivo de trabalho, ante a natureza do serviço e 

em virtude das condições especiais do trabalho a que são submetidos estritamente os motoristas, 

cobradores, fiscalização de campo e afins nos serviços de operação de veículos rodoviários, 

empregados no setor de transporte coletivo de passageiros, mantida a mesma remuneração e 

concedidos intervalos para descanso menores e fracionados ao final de cada viagem, não 

descontados da jornada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, publicada no 

DOU de 2/5/2012, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 72.  Nos serviços permanentes de mecanografia (datilografia, escrituração ou 

cálculo), a cada período de 90 (noventa) minutos de trabalho consecutivo corresponderá um 

repouso de 10 (dez) minutos não deduzidos da duração normal de trabalho. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VII 

Dos Serviços Frigoríficos 

 

Art. 253.  Para os empregados que trabalham no interior das câmaras frigoríficas e 

para os que movimentam mercadorias do ambiente quente normal para o frio e vice-versa, 

depois de 1 (uma) hora e 40 (quarenta) minutos de trabalho contínuo, será assegurado um 

período de 20 (vinte) minutos de repouso, computado esse intervalo como de trabalho efetivo. 

Parágrafo único. Considera-se artificialmente frio, para os fins do presente artigo, 

o que for inferior, nas primeira, segunda e terceira zonas climáticas do mapa oficial do 

Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, a 15º (quinze graus), na quarta zona a 12º (doze 

graus), e nas quinta, sexta e sétima zonas a 10 (dez graus). 
 

Seção VIII 

Dos Serviços de Estiva 
 

Arts. 254 a 284.  (Revogados pela Lei nº 8.630, de 25/2/1993) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349794&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349794&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363250&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363250&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 5.889, DE 08 DE JUNHO DE 1973 
 

Estatui normas reguladoras do trabalho rural e dá 

outras providências.  
 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 5º Em qualquer trabalho contínuo de duração superior a seis horas, será 

obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, observados os usos e 

costumes da região, não se computando este intervalo na duração do trabalho. Entre duas 

jornadas de trabalho haverá um período mínimo de onze horas consecutivas para descanso.  
 

Art. 6º Nos serviços, caracteristicamente intermitentes, não serão computados , 

como de efetivo exercício, os intervalos entre uma e outra parte da execução da tarefa diária, 

desde que tal hipótese seja expressamente ressalvada na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
 

SÚMULA Nº 88 
 

JORNADA DE TRABALHO. INTERVALO ENTRE TURNOS (cancelamento mantido) - 

Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003  

O desrespeito ao intervalo mínimo entre dois turnos de trabalho, sem importar em excesso na 

jornada efetivamente trabalhada, não dá direito a qualquer ressarcimento ao obreiro, por tratar-

se apenas de infração sujeita a penalidade administrativa (art. 71 da CLT).  
 

TRIBUNAL SUPERIOR DE TRABALHO 
 

SÚMULA Nº 110 
 

JORNADA DE TRABALHO. INTERVALO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 

21.11.2003 

No regime de revezamento, as horas trabalhadas em seguida ao repouso semanal de 24 horas, 

com prejuízo do intervalo mínimo de 11 horas consecutivas para descanso entre jornadas, 

devem ser remuneradas como extraordinárias, inclusive com o respectivo adicional. 
 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
 

SÚMULA Nº 307 
 

JUROS. IRRETROATIVIDADE DO DECRETO-LEI Nº 2.322, DE 26.02.1987 (mantida) - 

Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 

A fórmula de cálculo de juros prevista no Decreto-Lei nº 2.322, de 26.02.1987 somente é 

aplicável a partir de 27.02.1987. Quanto ao período anterior, deve-se observar a legislação então 

vigente. 
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